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1. OBJETIVO

Padronizar e sistematizar a rotina do atendimento do Serviço Social ao paciente em
tratamento de hemodiálise na Unidade do Sistema Urinário do Hospital Universitário Professor
Alberto Antunes (HUPAA-UFAL), por meio de ações construídas a partir do exercício de reflexão e
compreensão dos determinantes e condicionantes do processo saúde-doença, com vistas a
identificar as necessidades sociais explícitas e implícitas no cotidiano de atendimento aos usuários,
tendo como premissa o compromisso ético-político do Serviço Social e a luta pela efetivação do
direito social à saúde.

2. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO

4.1. Desenvolver suas atribuições profissionais no serviço de hemodiálise baseando-se no
documento produzido pelo Conselho Federal de Serviço Social (CFESS,2010) intitulado
“Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Saúde”, desenvolvendo suas
ações no eixo de Atendimento Direto aos usuários desenvolvendo:

4.1.1 Acolher o paciente em hemodiálise, sendo esta a primeira atribuição do/a
assistente social na interface com este paciente. O/a assistente social consulta lista de
pacientes em hemodiálise para verificação sobre a chegada de novo paciente. Essa
comunicação também pode ser repassada pela Enfermagem ou Nefrologista;

4.1.2 Identificar as demandas socioeconômicas e do tratamento de saúde
apresentadas pelos usuários, objetivando, para além das demandas manifestas no
tratamento clínico, a apreensão e compreensão da realidade social vivenciada pelos
pacientes, bem como das demandas de ordem coletiva cotidianamente presentes;

4.1.3 Realizar abordagem individual ao paciente, durante a hemodiálise ou após a
sessão, para realização de entrevista social. A entrevista subsidia as orientações sobre
os direitos socioassistenciais aos quais o paciente tem direito seja ele transportes,
beneficios socioassistencias, possibilidade de transplante renal, orientação sobre rede
de atendimento;

4.1.4 Atender e acompanhar sistematicamente todos os usuários em tratamento
de hemodiálise na Unidade do Sistema Urinário (USU) por meio de diálogos realizados
na sala branca, durante as sessões de hemodiálise, nas enfermarias de internação e
atendimentos privativos na sala de atendimento multiprofissional;

4.1.5 Contribuir para o fortalecimento de vinculos familiares na perpspectiva de
incentivar o paciente e sua família a se tornarem sujeitos do processo de promoção,
proteção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde.

4.1.6 Conhecer a realidade do paciente através de visitas domiciliares, caso a
profissional avalie a necessidade, sem invadir a privacidade do paciente e esclarecendo
os objetivos profissionais. Considerando também as condições institucionais
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necessárias para tal.

4.1.7 Realizar encaminhamentos às demais políticas sociais, quando se tratar de
assuntos de competência do Serviço Social, orientando sobre a documentação
necessária, perfil de renda, sistemas de informações e/ou demais articulações que
facilitem o requerimento de benefícios. Todo encaminhamento deverá ser emitido com
identificação e carimbo do profissional de Serviço Social.

4.1.8 Realizar ações socioeducativas de promoção da saúde, seguindo o calendário
das lutas socias orientadas pelo conjunto CFESS/CRESS bem como prestar orientações
sobre normas e rotinas do HUPAA/UFAL em articulação com a equipe de saúde. Essas
ações podem acontecer na forma de campanhas, salas de espera ou oficinas.

4.1.9 Elaborar perfil socioeconômico dos pacientes atendidos pelo Serviço Social,
de forma a subsidiar encaminhamentos a serviços, programas e projetos intra ou
extrainstitucionais.

4.1.10 Orientar pacientes e familiares sobre a possibilidade de realizar a hemodiálise
em trânsito. Essas situações que implicam na mudança de cidade por um período curto,
seja para passeio ou tratamento de saúde, devem ser comunicadas ao Serviço Social
com antecedência. O prazo máximo para esse tipo de serviço é 30 dias. Caso não haja
serviço de regulação de serviço de hemodiálise no município, o Serviço Social acionará
omunicípio ao qual o paciente visitará e verificará a disponibilidade de vagas no período
escolhido. Caso tenha a vaga, será necessário solicitar ao Nefrologista um relatório
médico em que conste a) características do tratamento; b) tipo de acesso vascular; c)
resultados dos exames realizados nomês; d) situação vacinal e e) uso demedicamentos.

4.1.11 Orientar pacientes aptos ao transplante sobre a possibilidade de inscrição
para lista de transplante no Estado, mediante assinatura do Termo de Aceitação.
Mesmo ao paciente apto ao transplante, também existe a possiblidade de assinar o
Termo de Não Aceitação ao Transplante de rim, caso não queira.

4.1.12 Encaminhar paciente, após indicação do nefrologista, apto ao transplante
renal ao hospital de referência do Estado.

4.1.13 Orientar e encaminhar paciente e familiares sobre solicitação de
transporte aomunicípio de origem, devendo seguir as recomendações das respectivas
secretarias de saúde.

4.1.14 Orientar a equipe multiprofissional da unidade, paciente e familiares acerca
da regulação para serviços de heomodiálise que devem ser feitas mediante
encaminhamento médico ao setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde
(consultar fluxo de regulação de hemodiálise), enfatizando que o envio de documentos
é por email, não sendo atribuição administrativa, portanto não se trata de uma
atribuição privativa do Serviço Social.

4.2. Ações no eixo de Mobilização, Participação e Controle Social, o assistente social
poderá compor comissões, conselhos de saúde e movimentos sociais dos quais tenham
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relação com o direitos dos pacientes renais no Sistema Unico de Saúde, mediante sua
disponibilidade de carga-horária.

4.3. Ações no eixo de Assessoria, Qualificação e Formação Profissional, o assistente social
poderá desenvolver cursos e correlatos na sua área de competência, bem como atuar como
supervisor de campo de estágio em Serviço Social.

4.4. Registrar todos os atendimentos na evolução do paciente no sistema AGHUX e em
livro de ocorrência resguardado o sigilo profissional.

5. FLUXOGRAMA

NA - Não Aplicável.
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ANEXOS

Anexo A – Termo de aceitação de inscrição na lista de receptores

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Alagoas. Ano 2022.
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Anexo B – Termo de não aceitação de inscrição na lista de receptores

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Alagoas. Ano 2022.
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APÊNDICE

Apêndice A – Roteiro de Entrevista Social

Fonte: Documento elaborado pelo Serviço Social da USME/HUPAA/UFAL. Ano 2023.
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Apêndice B – informativo transporte SMS Maceió
Transporte Hemodiálise

Quem tem direito?
Todo cidadão que necessita
realizar hemodiálise.
Onde solicitar?
No setor de protocolo da
Secretaria Municipal de Saúde
(Maceió).
Endereço: Rua Dias Cabral, n°569,
Centro.
Preciso levar quais documentos?
Do paciente: RG, CPF, cartão SUS,
comprovante de residência,
encaminhamento do serviço de
diálise apresentando os dias e
horários da hemodiálise (Emissão
feita por profissional da saúde).
Do responsável: RG, CPF,
comprovante de residência.
Como funciona?
Após abertura do processo,
aguarde contato telefônico.
GUARDE TAMBÉM O NÚMERO DO
SEU PROCESSO.
Nos dias e horários da hemodiálise
o transporte apropriado e gratuito
buscará o(a) paciente em sua
residência e o(a) levará até o local
do procedimento; assim como o
retorno para o domicílio.

Fonte: Documento elaborado pelo Serviço Social da USME/HUPAA/UFAL. Ano 2023.

Permitida a reprodução parcial ou total, desde que indicada a fonte


